
LEI Nº  14.169, DE  10  DE  JUNHO  DE 2021. 

 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor dos 
Ministérios da Ciência, Tecnologia e 
Inovações, do Meio Ambiente, da Defesa, 
do Desenvolvimento Regional e da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos e de 
Encargos Financeiros da União, crédito 
suplementar no valor de R$ 
1.095.575.217,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 
14.144, de 22 de abril de 2021), em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovações, do 
Meio Ambiente, da Defesa, do Desenvolvimento Regional e da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de 
R$ 1.095.575.217,00 (um bilhão noventa e cinco milhões quinhentos e setenta e cinco mil 
duzentos e dezessete reais), para atender às programações constantes do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º  Em cumprimento ao disposto no art. 45 da Lei nº 14.116, de 31 de 
dezembro de 2020, fica anulada a dotação orçamentária indicada no Anexo III, no valor de 
R$ 415.000.000,00 (quatrocentos e quinze milhões de reais). 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília,  10  de  junho   de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 



O Congresso N acionai decreta: 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor dos 
Ministérios da Ciência, Tecnologia e 
Inovações, do Meio Ambiente, da Defesa, 
do Desenvolvimento Regional e da 
Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos e de Encargos Financeiros da 
União, crédito suplementar no valor de 
R$ 1.095.575.217,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

Art. 1 o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 
(Lei n° 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e 
Inovações, do Meio Ambiente, da Defesa, do Desenvolvimento Regional e da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar 
no valor de R$ 1.095.575.217,00 (um bilhão noventa e cinco milhões quinhentos e setenta e 
cinco mil duzentos e dezessete reais), para atender às programações constantes do Anexo I. 

Art. r Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 o 

decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 
Art. 3° Em cumprimento ao disposto no art. 45 da Lei n° 14.116, de 31 de 

dezembro de 2020, fica anulada a dotação orçamentária indicada no Anexo III, no valor de 
R$ 415.000.000,00 (quatrocentos e quinze milhões de reais). 

tksa/pln21-006 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em g de r/zo de U?U. 

->~~----) 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

edmar
Texto digitado
Sanciono



ÓRGÃO: 24000 ~Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
UNIDADE: 24901 ~Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

ANEXO I ~~~~~ 

f>R_OGRAJV1~_E TRAB.AL~O (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

r]--~--l-rJTcrl--~.::---
-~~~~~-'--2,.2"'o"8~~~~~~~-',"o:-·,=n-:col;:cog=;.=,..,A=p"'llc=.d=.=,·~n=o=v=.ça'"-o=-=-. "De=s=en=v=ol"vi=m=e=nt=oo=csu=s::te=n=tá=ve::;l ~~~~--'--'-~c_oo_ 415 000 000 

19 S72 

19 S72 

19 S72 

19 572 

TOTAL· FISCAl 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

208 2997 

208 2997 0001 

208 OA29 

208 OA29 0001 

ATIVIDADES 

Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Saúde (CT~Saúde) 

omento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Saúde (CT ~Saúde) · 
Nacional 

OPERAÇ0ES ESPECIAIS 

ubvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico (lei n2 
10.973, de 2004) 
ubvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico (Leí n~ 

10.973, de 2004). Nacional 

UNIDADE: 44201-lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. IBAMA 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL 

18 542 

18 542 

18125 

18125 

PROGRAMÁTICA 

6014 

~014 214M 

~014 214M 0001 

~014 214N 

~014 214N 0001 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios nos Biomas 
ATIVIDADES 

Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais Prioritárias 

Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais Prioritárias 
Nacional 

ontrole e Fiscalização Ambiental 

ontrole e Fiscalização Ambiental~ Nacional 

F 3 2 so 

F 3 2 60 

90 

90 

o 172 

o 172 
- '····-

105.000.000 

10S.OOO.OOO 

10S.OOO.OOO 

310.000.000 

310.000.000 

310.000.000 

415.000.000 
o 

_ 41?,000,QQO 

Crédito Suplementar 

~ 

1 

:•cro deTodas~:~:ntes RS 1.oo 

100 

100 

198 000 000 

29.700.000 

29.700.000 

29.700.000 

168.300.000 

168.300.000 

168.300.000 

198.000.000 
-······················----0 

198.000.000 



ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Amblente 
UNIDADE: 44207 · Instituto Chico Mendes de Conservação da Blodiversldade 

18 541 04120WM 

18 541 041 20WM 0001 

6014 

18125 014 214P 

18125 ~014 214P 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército 

05 244 012 20XH 

os 244 012 20XH 0001 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

onservaç o e U s ste tâ el da s·odiversidade e dos Recursos Naturais so u n v ' 
ATIVIDADES 

pelo à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação 
ederais 
poio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação 

Federais- Nacional 

-Prevençao e Controle do Desmatamento e dos Incêndios nos B1omas 
ATIVIDADES 

isca lização Ambienta l e Prevenção e Combate a Incêndios Florestais 

iscallzação Ambienta l e Prevenção e Combate a lnd!ndios Floresta is- Nacional 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

ATIVIDADES 

~ealização de Ações de Cooperação do Exército 

Fealização de Ações de Cooperação do Exercito- Nacional 

F 3 2 90 o 
F 4 2 90 o 

F 3 2 90 o 
F 4 2 90 o 

F 4 2 90 o 

Crédito Suplementdr 
Recurso de Todds dS Fontes R 1,00 

VALOR 

20 000 000 

20.000.000 

20.000.000 

100 17.000.000 

144 3.000.000 

52 000 000 

52.000.000 

52.000.000 

100 48.000.000 

144 4.000.000 

72.000.000 
o 

72.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

VALOR 

18 000 000 

18.000.000 

18.000.000 

144 18.000.000 

18.000.000 
o 



TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 53000- Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE; 53101- Ministério do Desenvolvimento Regional- Administração Direta 

ANEXO I 
PROGRAMA_DE TRABALfjQ_(Sl/P_lEMfr-JTAÇi\Q) ____ _ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

rograma e ., o e 
ATIVIDADES 

04122 032 2000 /"-dmlnlstração da Unidade 

04122 032 2000 0001 fdministração da Unidade . Nacional 

2221 Recursos H1dncos 

I PROJETOS 

18 S44 22114VI Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica 

18 544 221 14VI 0001 mplantação de Infraestruturas para Segurança Hidrica · Nacional 

18 544 2215900 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Aço 
Apodl (Eixo Norte) 

18 544 221 5900 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu 
Apodi {Eixo Norte)- Na Região Nordeste 

TOTAL- fiSCAL 

óRGÃ0:-53000-- Ministério do DesenvotViilleniõ-RegiÕrlãl 
UNIDADE: 53209 ~Companhia Brasileira de Trens Urbanos· CBTU 

ANEXÕI-
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/lOCALIZADOR/PRODUTO 

18.000.000 

---

2.000.000 

2.000.000 

F 4 2 90 o 144 2.000.000 

109 500 000 

10.000.000 

10.000.000 

F 4 2 30 o 144 10.000.000 

99.500.000 

99.500.000 

f 4 2 90 o 144 99.500.000 

111.500.000 

111.500.000 

-- ------------·-crédito supleme-ntar 

LlJ ~ T : l ~ l__i_l rrdeTo~·~:,l::ntesR$1,00 
______ L_""o"'o3"2,--------L,-Pr-og-r-am_a_d.,-e-cGc-e-st7ão_e_M,.,-an-u7te-n-,çãc-o-cdc-o-=Po-dc-e-r E""x-ec-u""tlv_o _______ , 30 000 000 

ATIVIDADES 

15 453 032 2843 Funcion~mento dos Sistemas de Trnnsporte Ferroviário Urbnno de Passageiros 30.000.000 

15453 032 2843 0001 uncionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de P~ssage1ros · 30.000.000 
Nacional 



I I 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL · GERAL 

ÓRGÃO: 53000 . Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53210 · Agenda Nacional de Águas - ANA 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALI2ADOR/PROOUTO 

rograma e es ao e anu en o o o er xecu IVO dGt"MtçàdPdE 
ATIVI DADES 

18122 032 2000 ~dmlnistração da Unidade 

18122 032 2000 0001 ~dministração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101- Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALI2ADOR/PRODUTO 

I F I 4 I 2 I 90 I o I 144 30.000.000 

F 3 2 90 o 

E G 
R 

M 
I s N p o u 

F o o 

30.000.000 

30,000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas ~s Fontes RS 1,00 

VALOR 

8 500 000 

8.500.000 

8.500.000 

144 8.SOO.OOO 

8.SOO.OOO 
o 

8.500.000 

Crédito Suplementar 
Recu rso de Todas as Fontes R$1,00 
F 
T VALOR 
E 

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Or anismos e Entidades Nacionais e Internacionais 222.SS6.47S 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 p910 0218 ontribuição ã Organização Pan-Americ.ana de Saúde- OPAS (MS) 124.494.062 

28 846 p910 0218 0002 ontribuição à Organização Pan-Americana de Saúde- OPAS (MS) - Exterior 124.494.062 

F 3 2 80 o 100 124.494.062 

28 846 p9! 0 0221 ontribuição à Organização Mundial de Saúde- OMS (MS) 98.062.413 

28 846 p910 0221 0002 ontribulção à Organização Mundial de Saúde- OMS (MS)- Exterior 98.062.413 

F 3 2 80 o 100 98.062.413 

TOTAL- FISCAL 222.SS6.47S 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 222.SS6.475 



ÓRGÃO: 81000 ·Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 
UNIDADE: 81101 ·Ministério da Mulher, da Famflla e dos Direitos Humanos. Admlnlstraç.1o Direta 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Pt"'VIdF li tdFII' P ro eçao a a, orta ec men o a am 1a, romoçaoe D f e esa os DI ' t H re1 os uma nos para o os 
ATIVIDADES 

14 422 034 21AQ roteção do direito a vida 

14 422 034 21AQ 0001 Proteção do direito à vida · Nacional 

F 4 

F 4 

F 4 

14 422 034 21AR Promoçiio e Defesa de Direitos para Todos 

14 422 034 21AR 0001 remoção e Defesa de Direitos para Todos· Nacional 

F 4 

F 4 

F 4 

14 422 034 21AR 0053 Promoção e Defesa de Direitos para Todos· No Distrito Federal 

F 3 

14 422 034 21AR 7057 remoção e Defesa de Direitos para Todos · Conselho Tutelar · No Distrito 
ederal 

F 4 

14422 034 21AR 7141 romoç.ão e Defesa de Direitos para Todos· Conselho tutelar · No Estado do Rio 
e Janeiro 

s 4 

14 422 034 21AR 7143 Promoção e Defesa de Direitos para Todos · Instituto para o Desenvolvimento 
a Criança e do Adolescente pelêl Cultura e Esporte · IDECACE · No Estado do 
ocantins 

5 3 

14422 034 21AS ortaiecimento da Famllia 

14422 034 21AS 0001 ortaleclmento da Familia · Nacional 

F 4 

PROJETOS 

14 422 034 14XS mplementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento âs 
Mulheres 

2 30 o 
2 30 o 
2 50 o 

2 30 o 
2 40 o 
2 90 o 

2 30 o 

2 90 o 

2 90 o 

2 50 o 

2 90 o 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1.00 
F 

VALOR 

19 592 742 

953.659 

953.659 

144 488.659 

186 335.000 

186 130.000 

13.563.548 

4.226.240 

144 282.000 

144 282.000 

144 3.662.240 

381.729 

144 381.729 

5.381.729 

144 5.381.729 

2.581.257 

144 2.581.257 

992.593 

144 992.593 

1.096.321 

1.096.321 

144 1.096.321 

3.979.214 



14422 034 14XS 0001 mplementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento às 
Mulheres- Nacional 

14 422 034 14XS 18S3 mplementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento às 
~ulhe res- No Munidpio de Aracaju - SE 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

RGÃO: 81000- Ministério da Mulher, da Famma e dos Direitos Humanos 
UNIDADE: 81902- Fundo Nacional do Idoso- FNI 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/PROOUTO 

F 4 

F 4 

F 4 

E G 
s N 
F o 

5034 Prote~o à Vida, Fortalecimento dd Familia, Promoção e Defesa dos Direitos Humanos para Todos 
ATIVIDADES 

14 422 034 21AR remoção e Defesa de Direitos para Todos 

14 422 034 21AR 0001 remoção e Defesa de Direitos para Todos- Nacional 

s 4 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

RG 0 : 22000- M inistério da Agricultura, Pecuâria e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -Administração Direta 

ANEXO U 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

1031 A a . s t tãve l gropecu na us en 
ATIVIDADES 

20 608 03 1 20ZV omento ao Setor Agropecuário 

20 608 031 20N 0001 omento ao Setor Agropecuário- Nacional 

F 4 

TOTAL- FISCAL 

2 90 o 
2 90 o 

2 30 o 

R 
M 

I 
p o u o 

2 90 o 

9 40 o 

979.214 

100 483.322 

144 49S.892 

3.000.000 

144 3.000.000 

16.018.892 
3.573.850 

19.592.742 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1.00 
F 
T VALOR 
E 

426.000 

426.000 

426.000 

396 426.000 

o 
426.000 
426.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
F 

VALOR 

343 035 939 

343.035.939 

343.03S.939 

144 343.035 .939 

343.03S.939 



TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
UNIDADE: 24901- Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0999 Reserva de Contingência 
OPERAÇ0ES ESPECIAIS 

99 999 999 ozoo ~eserva de Contingência - Financeira 

99 999 999 ozoo 6497 ~eserva de Contingência - Financeild - Reserva de Contingência - Recurso 
provenientes de receitas próprias e vinculadas, inclusive doações e convênios 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE; 26298- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

FUNCIONAL 

S011 

12 368 011 20RP 

12 368 011 20RP 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

ANEXO 11 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Educação Básica de Qualidade 
ATIVIDADES 

Apoio â Infraestrutura para a Educação Básica 

~paio à Infraestrutura para a Educação Básica -Nacional 

F 9 o 99 o 

F 4 9 40 8 

343.03S.939 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

VALOR 

41S 000 000 

41S.OOO.OOO 

41S.OOO.OOO 

172 41S.OOO.OOO 

415.000.000 

o 
41S.OOO.OOO 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

VALOR 

72 418 742 

72.418.742 

72.418.742 

144 72.418.742 

72.418.742 
o 

72.418.742 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1.00 



FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/ LOCALIZADOR/PRODUTO 

5018 Atenção Especializada à Saüde 
ATIVIDADES 

!O 302 018 2E90 ncremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
mbulatorial para Cumprimento de Metas 

!O 302 018 2E90 0001 ncremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
~mbulatorial para Cumprimento de Metas· Nacional 

TOTAL · fiSCAL 
TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa · Administração Direta 

ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/ LOCALIZADO R/PRODUTO 

6012 Defesa Nacional 
PROJETOS 

os 244 012 1211 mplementação de infraestrutura Básica nos Munidplos da Região do Calha 
Norte 

os 244 012 1211 0001 mplementação de infraestrutura Básica nos Munldplos da Região do Calha 

Norte- Nacional 

TOTAL· fiSCAl 
TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 53000- Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101- Ministério do Desenvolvimento Regional . Administração Direta 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2217 

15 451 217 ID73 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/ PRODUTO 

Desenvolvimento Re lonal, Territorial e Urbano 
PROJETOS 

pelo à Politlc.a Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e 
ualificação Viária 

VALOR 

620 536 

620.536 

620.536 

5 3 9 31 6 !51 620.536 

o 
620.536 
620.536 

112.000.000 

112.000.000 

f 4 9 40 o 144 112.000.000 

112.000.000 
o 

112.000.000 

VALOR 

!50.000.000 

150.000.000 



15 451 r217 1D73 0001 

TOTAL· FISCAL 
TCJTÂL:SEGURI~~iJL 

~p. alo à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação el 

1

_:uollflcoção Viário· Nocional 

TOTAL· GER,i\L ___ ..... ~-------------·---- -·------ ----------~---~ 

ÓRGÃO: 55000 ~ Ministêrio da Cidadania 
UNIDADE: 55101- Ministério da Cidadania- Administração Direta 

ANEXO 11 
PROG!lAM~ DE TRABALH()_(CA_N_(:E_l)\MENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

5026 

27 812 026 54SO 

27 812 026 54SO 0001 

TOTAL· FISCAL 
----- ----------------

TOTALc SE<;_u_RIQADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 36000 · Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901- Fundo Nacional de Saúde 

ANEXOIII 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALI2ADOR/PRODUTO 

rt spo e 

I PROJETOS 

Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de lazer 
Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de Lazer~ Nacional 

PROGRAMA Q_E Tf\AIJALH<:JJCANCELAIVIE~!()I_ ····-- --· 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALI2ADOR/PRODUTO 

5018 Atenção Especializada â Saúde 

I ATIVIDADES 

lO 302 018 2E90 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
mbulatorlal para Cumprimento de Metas 

10 302 018 2E90 0001 fcremento Temporário oo Custeio dos Serviços de Assisténcio Hospitolar e 
mbulatorial para Cumprimento de Metas· Nacional 

5019 Atenção Primária à Saúde 

~019 2E89 
I ATIVIDADES 

10 301 Incremento Temporário ao Custeio dos Serv1ços de Atenção Primária à Saúde~ 
ara Cumprimento de Metas 

F 4 9 40 o 

s 3 9 31 6 

I I I I I 

150.000.000 

150.000.000 

_ _ . . }~O.OQQ.D_OO 
o 

150.000.000 

Crédito Suplementar 

___ ~~~~~~~~ Toda!~fSI!l_~~-~-R$1!09 
F 

144 

VALOR 

2 500 000 

2.500.000 

2.500.000 

2.500,000 

2.SOO.OOO 
o . . - ·-·--- ------

2.500.000 

Crédito Suplement<'~r 

~e~u~~~--~~-TE~~-a-~_ ~-~-!e~ -~-$ __ 1,99 
F 

VALOR 

86 2S9 010 

86.259,010 

86.2S9.010 

151 86.259.010 

328.740.990 

I 328.740.990 



lO 301 ~019 2E89 0001 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE .. 
TOTAL· GERAL 

!

Incremento Temporário ao Custeio dos Serv1ços de Atenção Primária à Saúdel 
para Cumprimento de Metas- Nacional 

328.740.990 

328.740.990 

41S.OOO.OOO 



 10080.100508/2021-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 473/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do
Projeto de Lei nº 6, de 2021-CN, que se converteu na Lei nº 14.169, de 10
de junho de 2021.

 
Atenciosamente,

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
10080.100508/2021-51 SEI nº 2633220

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
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